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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.089-B, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

 
OFÍCIO Nº 160/22 - SF 
 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO Nº 5, DE 2022 (Medida Provisória nº 1089-A, de 2021), 
que “Altera as Leis nºs 6.009, de 26 de dezembro de 1973, 7.565, de 19 
de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), 13.448, de 5 
de junho de 2017, 11.182, de 27 de setembro de 2005, 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre o transporte aéreo; e revoga dispositivos das Leis nºs 5.862, de 12 
de dezembro de 1972, e 8.666, de 21 de junho de 1993”. 
 

 
DESPACHO: 
AO PLENÁRIO, PARA A LEITURA DO OFÍCIO DE 
ENCAMINHAMENTO. PUBLIQUE-SE.  
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2022, aprovado na Câmara 

dos Deputados em 26/4/2022 
 
II - Emendas do Senado Federal (3) 
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1089-B/2021 

 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO [AA 1 MESA => MPV 1089/2021] > não 

encontrado 

AA 1 MESA => MPV 1089/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 37 

 

1 

 

*$243136$115856$* 
*$243136$115856$* 

Documento : 92667 - 1 

 
 
 
Altera as Leis nºs 6.009, de 26 de 
dezembro de 1973, 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986 (Código Brasileiro 
de Aeronáutica), 13.448, de 5 de 
junho de 2017, 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), para dispor sobre o 
transporte aéreo; e revoga 
dispositivos das Leis nºs 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, e 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

 

 

 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 6.009, de 26 de 

dezembro de 1973, 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código 

Brasileiro de Aeronáutica), 13.448, de 5 de junho de 2017, 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 9.826, de 23 de agosto de 

1999, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 

dispor sobre o transporte aéreo, e revoga dispositivos das 

Leis nºs 5.862, de 12 de dezembro de 1972, e 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 
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Art. 2º A Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................ 

Parágrafo único. Compete à autoridade de 

aviação civil estabelecer o regime tarifário da 

exploração da infraestrutura aeroportuária. 

a) (revogada); 

b) (revogada).”(NR) 

“Art. 6º As tarifas aeroportuárias não 

pagas: 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado); 

IV - no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data da cobrança pela entidade 

responsável pela administração do aeroporto, serão 

acrescidas de correção monetária; e 

V - no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da data da cobrança pela entidade responsável pela 

administração do aeroporto, serão acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, mantida 

a correção monetária. 

§ 1º Em caso de inadimplemento do 

pagamento de tarifas aeroportuárias, a entidade 

responsável pela administração do aeroporto poderá 

exigir o pagamento antecipado das tarifas 

aeroportuárias ou suspender a prestação de serviços 

aeroportuários, incluído o uso de equipamentos, de 

instalações e de facilidades. 
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§ 2º As medidas de que trata o § 1º deste 

artigo deverão ser aplicadas mediante aviso prévio 

e desde que a cobrança não seja objeto de 

contestação fundamentada.”(NR) 

“Art. 7º Na fixação do regime tarifário 

de que trata o parágrafo único do art. 2º desta 

Lei, ficarão isentos do pagamento das tarifas 

estabelecidas pela autoridade de aviação civil: 

I – (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada); 

e) (revogada); 

f) (revogada); 

g) (revogada); 

II – (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada); 

III - (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

1. (revogado); 

2. (revogado); 

3. (revogado); 

IV – (revogado); 

4
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a) (revogada); 

b) (revogada); 

V - (revogado); 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada); 

e) (revogada); 

f) (revogada); 

VI - os passageiros de aeronaves 

militares e de aeronaves públicas brasileiras da 

administração federal direta; 

VII - os passageiros de aeronaves em voo 

de retorno, por motivos de ordem técnica ou 

meteorológica ou, ainda, em caso de acidente, por 

ocasião do reembarque; 

VIII - os passageiros em trânsito; 

IX - os passageiros com menos de 2 (dois) 

anos de idade; 

X - os inspetores de aviação civil, 

quando no exercício de suas funções; 

XI - os passageiros de aeronaves 

militares ou públicas estrangeiras, quando em 

atendimento à reciprocidade de tratamento; 

XII - os passageiros, quando convidados 

do governo brasileiro; 

XIII - as aeronaves militares e as 

aeronaves públicas brasileiras da administração 

federal direta; 

5
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XIV - as aeronaves em voo de experiência 

ou de instrução, pelo pouso; 

XV - as aeronaves em voo de retorno por 

motivo de ordem técnica ou meteorológica; 

XVI - as aeronaves militares ou públicas 

estrangeiras, quando em atendimento à reciprocidade 

de tratamento; 

XVII - as demais aeronaves, pela 

permanência: 

a) por motivo de ordem meteorológica, 

pelo prazo do impedimento; 

b) em caso de acidente, pelo prazo que 

durar a investigação do acidente; 

c) em caso de estacionamento em áreas 

arrendadas pelo proprietário ou explorador da 

aeronave; 

XVIII - as mercadorias e os materiais 

destinados a entidades privadas ou públicas da 

administração direta ou indireta, quando ocorrerem 

circunstâncias especiais criadas pelo governo 

federal, por motivos independentes da vontade dos 

destinatários, por prazo inferior a 30 (trinta) 

dias e mediante despacho concessivo da isenção do 

Ministério da Infraestrutura; 

XIX - as mercadorias e os materiais 

destinados a serviços necessários à segurança 

nacional ou por comprovada exigência do bem comum, 

por prazo inferior a 30 (trinta) dias e mediante 
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despacho concessivo da isenção do Ministério da 

Infraestrutura. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º O despacho do Ministério da 

Infraestrutura concessivo da isenção poderá 

referir-se ao total ou à parte da importância 

correspondente ao valor da tarifa. 

§ 3º A isenção de que trata o inciso VIII 

do caput deste artigo não se aplica aos passageiros 

em conexão, conforme definido em legislação 

específica.”(NR) 

“Art. 9º O atraso no pagamento das 

tarifas previstas no art. 8º desta Lei, cujo 

vencimento deverá ocorrer em, no mínimo, 30 

(trinta) dias a contar da data da emissão da 

fatura, ensejará a aplicação das seguintes sanções: 

I - após o vencimento, cobrança de 

correção monetária e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês; e 

II - após 120 (cento e vinte) dias do 

vencimento, suspensão de ofício das emissões de 

plano de voo até regularização do débito.”(NR) 

Art. 3º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 

(Código Brasileiro de Aeronáutica), passa a vigorar com as 

seguintes alterações, numerado o parágrafo único dos arts. 

21, 22, 106 e 205 como § 1º: 

“Art. 20. ............................... 
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I - marcas de nacionalidade e matrícula e 

esteja munida dos respectivos certificados de 

matrícula e aeronavegabilidade; 

................................................... 

III - tripulação habilitada, licenciada e 

portadora dos respectivos certificados, do Diário 

de Bordo da lista de passageiros, do manifesto de 

carga ou da relação de mala postal que, 

eventualmente, transportar. 

Parágrafo único. A autoridade de aviação 

civil pode, por meio de regulamento, estabelecer as 

condições para os voos com certificado de 

aeronavegabilidade especial.”(NR) 

“Art. 21. ............................... 

§ 1º..................................... 

§ 2º Para fins do disposto no caput deste 

artigo, o transporte dos objetos ou das substâncias 

por aeronaves civis públicas de segurança pública 

será regulamentado, em conjunto, pela autoridade de 

aviação civil e pelo Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, podendo ser dispensada a 

autorização especial.”(NR) 

“Art. 22. Toda aeronave com origem no 

exterior ou destino ao exterior fará, 

respectivamente, o primeiro pouso ou a última 

decolagem em aeroporto internacional. 

§ 1º Compete à autoridade de aviação 

civil publicar a lista de aeroportos 

internacionais, inclusive dos aeroportos domésticos 

8
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utilizados como alternativos pelo tráfego aéreo 

internacional. 

§ 2º Exceto para a aviação geral, assim 

definida em legislação, não se considera primeiro 

pouso, para fins do caput deste artigo, a operação 

em aeroporto alternativo, desde que não haja 

embarque ou desembarque de pessoas ou de cargas, 

observada a legislação específica.”(NR) 

“Art. 23. ............................... 

§ 1º A aeronave estrangeira autorizada a 

transitar no espaço aéreo brasileiro, sem pousar no 

território subjacente, deverá seguir a rota 

determinada. 

..............................................”(NR) 

“Art. 25. ............................... 

§ 1º A instalação e o funcionamento de 

quaisquer serviços de infraestrutura aeronáutica, 

dentro ou fora do aeródromo civil, devem obedecer 

às previsões regulamentares estabelecidas pela 

autoridade aeronáutica. 

§ 2º (Revogado).”(NR) 

“Art. 30. A utilização de aeródromos 

civis deve obedecer às previsões regulamentares 

estabelecidas pela autoridade aeronáutica. 

§ 1º (Revogado). 

................................................... 

§ 3º A autoridade de aviação civil 

regulamentará as operações de aeronaves que 

9
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compreendam pouso ou decolagem em áreas distintas 

de aeródromos.”(NR) 

“Art. 32. ............................... 

Parágrafo único. Os aeroportos destinados 

às aeronaves nacionais ou estrangeiras na 

realização de serviços internacionais serão 

classificados como aeroportos internacionais.”(NR) 

“Art. 35. Os aeródromos privados serão 

construídos, mantidos e operados por seus 

proprietários, obedecidos as instruções, as normas 

e os planos da autoridade aeronáutica.”(NR) 

“Art. 36-A. A autoridade de aviação civil 

deverá expedir regulamento específico para 

aeródromos situados na área da Amazônia Legal, de 

forma a adequar suas operações às condições locais, 

com vistas a promover o fomento regional, a 

integração social, o atendimento de comunidades 

isoladas, o acesso à saúde e o apoio a operações de 

segurança.”(NR) 

“Art. 39. ............................... 

................................................... 

IV – aos prestadores de serviços aéreos; 

..............................................”(NR) 

“Art. 40. Dispensa-se do regime de 

concorrência pública a utilização de áreas 

aeroportuárias pelos prestadores de serviços 

aéreos, para suas instalações de despacho, 

escritório, oficina e depósito ou para abrigo, 

reparação e abastecimento de aeronaves. 

10
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§ 1º (Revogado). 

................................................... 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se às 

empresas de serviços auxiliares.”(NR) 

“Art. 67. Somente poderão ser usados 

aeronaves, motores, hélices e demais componentes 

aeronáuticos que observem os padrões e os 

requisitos previstos nos regulamentos referidos no 

art. 66 deste Código, ressalvada a operação com 

certificado de aeronavegabilidade especial. 

................................................... 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º Compete à autoridade de aviação 

civil regulamentar os requisitos, as condições e as 

provas necessários à emissão do certificado de 

aeronavegabilidade especial.”(NR) 

“Art. 68. ............................... 

................................................... 

§ 2º A emissão de certificado de 

homologação de tipo de aeronave é indispensável 

para a obtenção do certificado de 

aeronavegabilidade, exceto para o certificado de 

aeronavegabilidade especial. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se 

aos produtos aeronáuticos importados, nos termos 

estabelecidos pela autoridade de aviação 

civil.”(NR) 
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“Art. 72. O Registro Aeronáutico 

Brasileiro é público, único e centralizado e tem 

como atribuições: 

................................................... 

IV - proceder às anotações de usos e às 

práticas aeronáuticas que não contrariem a lei e a 

ordem pública, assim como ao cadastramento geral, 

na forma disposta em regulamentação da autoridade 

de aviação civil; 

V – proceder à matrícula de aeronave, por 

ocasião do primeiro registro no País; 

VI – atribuir as marcas de nacionalidade 

e a matrícula identificadoras das aeronaves; e 

VII - inscrever os documentos da aeronave 

relacionados a: 

a) domínio; 

b) demais direitos reais; 

c) abandono; 

d) perda; 

e) extinção; e 

f) alteração essencial. 

§ 1º (Revogado). 

§ 1º-A A matrícula confere nacionalidade 

brasileira à aeronave e substitui a matrícula 

anterior, sem prejuízo dos atos jurídicos 

realizados. 

§ 2º O Registro Aeronáutico Brasileiro 

será regulamentado pela autoridade de aviação 

12
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civil, que disciplinará seu funcionamento, seus 

requisitos e seus procedimentos. 

§ 3º Os serviços relativos ao registro 

ocorrem a pedido do requerente, por meio da 

apresentação da documentação exigida e do pagamento 

das taxas a eles correspondentes, nos termos 

dispostos em regulamentação da autoridade de 

aviação civil.”(NR) 

“Art. 99-A. A formação e o treinamento de 

pessoal da aviação civil obedecerão aos 

regulamentos editados pela autoridade aeronáutica.” 

“Art. 102. Os serviços auxiliares, 

conexos à navegação aérea ou à infraestrutura 

aeronáutica, serão aqueles assim definidos pela 

autoridade aeronáutica. 

I – (revogado); 

II – (revogado). 

................................................... 

§ 2º (Revogado).”(NR) 

“Art. 106. .............................. 

§ 1º A aeronave é bem móvel registrável 

para o efeito de nacionalidade, de matrícula, de 

aeronavegabilidade, de transferência por ato entre 

vivos, de constituição de hipoteca, de publicidade 

e de cadastramento geral. 

§ 2º A autoridade de aviação civil poderá 

estabelecer exceções ao registro de que trata o § 

1º deste artigo.”(NR) 

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1089-B/2021 

AA 1 MESA => MPV 1089/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 13 de 37 

 

13 

 

*$243136$115856$* 
*$243136$115856$* 

Documento : 92667 - 1 

“Art. 118. Os projetos de construção de 

aeronaves por conta do próprio fabricante, os 

contratos de construção por conta de quem a tenha 

contratado e as respectivas hipotecas poderão ser 

inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado).”(NR) 

“Art. 123. .............................. 

I - a pessoa natural ou jurídica 

prestadora de serviços aéreos; 

II - a pessoa natural ou jurídica que 

utilize aeronave, de sua propriedade ou de outrem, 

de forma direta ou por meio de prepostos, para a 

realização de operações que não configurem a 

prestação de serviços aéreos a terceiros; 

..............................................”(NR) 

“Art. 128. O contrato de arrendamento de 

aeronave será feito por instrumento público ou 

particular e será inscrito no Registro Aeronáutico 

Brasileiro.”(NR) 

“Art. 156. .............................. 

................................................... 

§ 2º A função não remunerada pode ser 

exercida por tripulantes habilitados, 

independentemente de sua nacionalidade. 

..............................................”(NR) 

“Art. 157. A critério da autoridade de 

aviação civil, poderão ser admitidos tripulantes 

14
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estrangeiros em serviços aéreos brasileiros, desde 

que haja reciprocidade ou acordo bilateral sobre a 

matéria.”(NR) 

“Art. 160. A licença de tripulantes e os 

certificados de habilitação técnica e de capacidade 

física serão concedidos pela autoridade de aviação 

civil, na forma disposta em regulamentação 

específica. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

“Art. 162-A. As prerrogativas decorrentes 

de licenças e de certificados de habilitação 

técnica poderão ser exercidas por seu titular, 

desde que atendidos os requisitos estabelecidos em 

regulamentação da autoridade de aviação civil.” 

“Art. 172. O preenchimento do Diário de 

Bordo deve atender aos requisitos estabelecidos em 

regulamentação da autoridade de aviação civil. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

“Art. 174-A. Os serviços aéreos são 

considerados atividades econômicas de interesse 

público submetidas à regulação da autoridade de 

aviação civil, na forma da legislação específica. 

Parágrafo único. As normas regulatórias 

da autoridade de aviação civil disporão sobre os 

serviços aéreos regulares e não regulares, 

observados os acordos internacionais dos quais a 

República Federativa do Brasil seja signatária.” 

 

“‘CAPÍTULO III 
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DA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS AÉREOS’ 
 

‘Art. 192. Os acordos entre exploradores 

de serviços aéreos que impliquem consórcio, pool, 

conexão, consolidação ou fusão de serviços ou 

interesses deverão obedecer ao disposto em 

regulamentação específica da autoridade de aviação 

civil.’(NR) 

‘Art. 193. (Revogado).’ 

‘Art. 193-A. É aberta a qualquer pessoa, 

natural ou jurídica, a exploração de serviços 

aéreos, observadas as disposições deste Código e as 

normas da autoridade de aviação civil.’ 

‘Art. 194. (Revogado).’ 

‘Art. 195. (Revogado).’ 

‘Art. 196. (Revogado).’ 

................................................... 

‘Art. 198. (Revogado).’ 

‘Art. 199. (Revogado).’ 

‘Art. 200. (Revogado).’” 

 

“‘CAPÍTULO V 
Do Transporte Aéreo’ 

 
‘Seção I 

Do Transporte Aéreo Internacional’ 
 

‘Art. 203. Os serviços de transporte 

aéreo internacional podem ser realizados por 

empresas nacionais ou estrangeiras. 

..............................................’(NR) 
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‘Art. 204. (Revogado).’ 

‘Art. 205. Para explorar o serviço de 

transporte aéreo internacional, a empresa 

estrangeira deverá obter autorização de operação, 

conforme o disposto em regulamentação da autoridade 

de aviação civil. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado). 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º O pedido de arquivamento da 

inscrição da empresa estrangeira na Junta Comercial 

observará o disposto em ato do Departamento 

Nacional de Registro Empresarial e Integração 

(Drei).’(NR) 

‘Art. 206. (Revogado).’ 

‘Art. 207. (Revogado).’ 

‘Art. 208. (Revogado).’ 

‘Art. 209. (Revogado).’ 

‘Art. 210. (Revogado).’ 

‘Art. 211. (Revogado).’ 

‘Art. 212. (Revogado).’ 

‘Art. 213. (Revogado).’ 

‘Art. 214. (Revogado).’ 

................................................... 

‘Art. 216. Os serviços aéreos de 

transporte doméstico são reservados a pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras, com 

sede e administração no País.’(NR)” 

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1089-B/2021 

AA 1 MESA => MPV 1089/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 17 de 37 

 

17 

 

*$243136$115856$* 
*$243136$115856$* 

Documento : 92667 - 1 

“Art. 222. Pelo contrato de transporte 

aéreo, obriga-se o empresário a transportar 

passageiro, bagagem ou carga, por meio de aeronave, 

mediante pagamento. 

..............................................”(NR) 

“Art. 227. .............................. 

Parágrafo único. Os prestadores de 

serviço de intermediação da compra de passagem 

aérea e as empresas prestadoras do serviço de 

transporte aéreo devem fornecer às autoridades 

federais competentes, na forma da regulamentação, 

as informações pessoais do passageiro.”(NR) 

“Art. 232. .............................. 

§ 1º A autoridade de aviação civil 

regulamentará o tratamento a ser dispensado ao 

passageiro indisciplinado, inclusive em relação às 

providências cabíveis. 

§ 2º O prestador de serviços aéreos 

poderá deixar de vender, por até 12 (doze) meses, 

bilhete a passageiro que tenha praticado ato de 

indisciplina considerado gravíssimo, nos termos da 

regulamentação prevista no § 1º deste artigo. 

§ 3º A hipótese de impedimento prevista 

no § 2º não se aplica a passageiro em cumprimento 

de missão de Estado, possibilitado o 

estabelecimento de outras exceções na 

regulamentação prevista no § 1º deste artigo. 

§ 4º Os dados de identificação de 

passageiro que tenha praticado ato gravíssimo de 

18
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indisciplina poderão ser compartilhados pelo 

prestador de serviços aéreos com seus congêneres, 

nos termos da regulamentação prevista no § 1º deste 

artigo.”(NR) 

“Art. 267. .............................. 

I – o proprietário da aeronave responde 

por danos ao pessoal técnico a bordo e às pessoas e 

aos bens na superfície, nos limites previstos, 

respectivamente, nos arts. 257 e 269, e, para isso, 

é obrigatório que contrate seguro, conforme 

previsto no inciso III do caput do art. 281 deste 

Código; 

II – (revogado); 

..............................................”(NR) 

“Art. 281. .............................. 

................................................... 

III - ao pessoal técnico a bordo, às 

pessoas e aos bens na superfície; 

................................................... 

§ 1º .................................... 

§ 2º A contratação do seguro previsto no 

caput deste artigo é facultativa se a aeronave for 

operada por órgão de segurança pública relacionado 

nos incisos I a VI do caput do art. 144 da 

Constituição Federal. 

§ 3º A operação com aeronave não segurada 

nos termos do § 2º deste artigo deverá observar o 

disposto em tratados e em convenções 

aplicáveis.”(NR) 
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“Art. 288. A autoridade de aviação civil 

é competente para tipificar as infrações a este 

Código ou à legislação que dele decorra, bem como 

para definir as respectivas sanções e providências 

administrativas aplicáveis a cada conduta 

infracional, observado o processo de apuração e de 

julgamento previsto em regulamento próprio. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º O disposto nos Capítulos II e III 

deste Título aplica-se tão somente às atribuições 

do Comando da Aeronáutica, no que couber.”(NR) 

“Art. 289. .............................. 

................................................... 

II - suspensão de certificados, de 

licenças ou de autorizações; 

III - cassação de certificados, de 

licenças ou de autorizações; 

................................................... 

V – (revogado).”(NR) 

“Art. 291. .............................. 

................................................... 

§ 2º Em caso de crime em que se deva 

deter membros de tripulação de aeronave que realize 

serviço aéreo, a autoridade aeronáutica, 

concomitantemente à providência prevista no § 1º 

deste artigo, deverá tomar as medidas que 

possibilitem a continuação do voo.”(NR) 
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“Art. 299. Será aplicada multa de até 

1.000 (mil) valores de referência, ou de suspensão 

ou cassação de quaisquer certificados de matrícula, 

de habilitação, de autorização ou de homologação 

expedidos segundo as regras deste Código, nos 

seguintes casos: 

................................................... 

III – (revogado); 

IV – (revogado); 

..............................................”(NR) 

“Art. 302. .............................. 

I - ..................................... 

................................................... 

e) utilizar ou empregar aeronave sem a 

necessária homologação do órgão competente, quando 

exigida; 

................................................... 

w) (revogada); 

................................................... 

III - infrações imputáveis aos 

prestadores de serviços aéreos: 

................................................... 

d) firmar acordo com outro explorador de 

serviços aéreos ou com terceiros, para 

estabelecimento de conexão, consórcio, pool ou 

consolidação de serviços ou interesses, sem 

conhecimento ou consentimento expresso da 

autoridade aeronáutica, quando exigido; 

................................................... 
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f) explorar qualquer serviço aéreo sem a 

observância da regulação da autoridade aeronáutica; 

................................................... 

i) (revogada); 

................................................... 

y) (revogada); 

z) (revogada); 

................................................... 

VI - .................................... 

................................................... 

e) executar qualquer serviço aéreo sem a 

observância da regulação da autoridade aeronáutica; 

................................................... 

j) (revogada); 

..............................................”(NR) 

Art. 4º A Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

XIII – (revogado); 

XIV – exigir certificação do operador 

como condição para exploração dos serviços aéreos, 

quando julgar necessário, conforme disposto em 

regulamentação; 

................................................... 

XVIII - administrar o Registro 

Aeronáutico Brasileiro e disciplinar seu 

funcionamento, os requisitos e os procedimentos 

para o registro; 
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................................................... 

XXV - estabelecer o regime tarifário da 

exploração da infraestrutura aeroportuária, no todo 

ou em parte, e disciplinar a remuneração do seu 

uso; 

................................................... 

XXXII - regular e fiscalizar os serviços 

aéreos prestados por aeroclubes, escolas e cursos 

de aviação civil; 

................................................... 

L - adotar medidas cautelares para fazer 

cessar situação de risco ou ameaça à segurança das 

operações, à segurança contra atos de interferência 

ilícita, aos direitos dos usuários e à integridade 

física ou patrimonial de terceiros; 

LI – aplicar advertência, multa, 

suspensão ou cassação de certificados, de licenças 

e de autorizações, bem como deter, interditar e 

apreender aeronave ou material transportado, entre 

outras providências administrativas, inclusive de 

caráter não sancionatório; 

LII - requisitar o auxílio da força 

policial para obter a detenção dos presumidos 

infratores ou da aeronave que coloque em perigo a 

segurança pública, pessoas ou coisas; 

LIII - tipificar as infrações à 

legislação de aviação civil, bem como definir as 

respectivas sanções e providências administrativas 
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aplicáveis a cada conduta infracional e o processo 

de apuração e de julgamento; 

LIV – regulamentar e conceder certificado 

de habilitação para praticantes de aerodesporto. 

................................................... 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso 

XI do caput deste artigo, compete ao Comando da 

Aeronáutica a autorização para o transporte de 

explosivo e de material bélico em aeronaves civis 

públicas estrangeiras que partam de aeródromo 

brasileiro ou a ele se destinem ou que sobrevoem o 

território nacional. 

................................................... 

§ 9º A competência da Anac a que se 

refere o inciso LIV do caput deste artigo é 

privativa e indelegável.”(NR) 

“Art. 8º-A Nas infrações a preceitos da 

aviação civil, será solidária a responsabilidade da 

pessoa jurídica empregadora por atos de seus 

agentes ou empregados, bem como daquele que cumprir 

ordem exorbitante ou indevida do proprietário ou 

explorador de aeronave.” 

“Art. 11. ............................... 

................................................... 

III – regular a exploração de serviços 

aéreos; 

................................................... 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

“Art. 29. ............................... 
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§ 1º O fato gerador da TFAC é o exercício 

regular do poder de polícia ou a prestação de 

serviços públicos, nos termos da Lei nº 7.565, de 

19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de 

Aeronáutica). 

§ 2º São sujeitos passivos da TFAC as 

empresas prestadoras de serviços aéreos, as 

exploradoras de infraestrutura aeroportuária, as 

agências de carga aérea, as pessoas jurídicas que 

explorem atividades de fabricação, de manutenção, 

de reparo ou de revisão de produtos aeronáuticos e 

as demais pessoas físicas e jurídicas que realizem 

atividades fiscalizadas pela Anac. 

..............................................”(NR) 

“Art. 47. ............................... 

I - os regulamentos, as normas e as 

demais regras em vigor serão gradativamente 

substituídos por regulamentação a ser editada pela 

Anac, observado que a prestação de serviços aéreos 

e a exploração de áreas e de instalações 

aeroportuárias continuarão regidas pelos atuais 

regulamentos, normas e regras, enquanto não for 

editada nova regulamentação; 

..............................................”(NR) 

“Art. 48. ............................... 

§ 1º Fica assegurada às empresas 

prestadoras de serviços aéreos domésticos a 

exploração de quaisquer linhas aéreas, mediante 

prévio registro na Anac, observadas exclusivamente 
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a capacidade operacional de cada aeroporto e as 

normas regulamentares de prestação de serviço 

adequado editadas pela Anac. 

..............................................”(NR) 

“Art. 49. Na prestação de serviços 

aéreos, prevalecerá o regime de liberdade 

tarifária. 

§ 1º A autoridade de aviação civil poderá 

exigir dos prestadores de serviços aéreos que lhe 

comuniquem os preços praticados, conforme 

regulamentação específica. 

................................................... 

§ 3º (Revogado).”(NR) 

Art. 5º A Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 15. ............................... 

................................................... 

§ 4º O procedimento de cálculo a que se 

refere o § 3º deste artigo e sua conferência não 

obstam o processo licitatório de que trata o art. 

13 desta Lei, nos termos de regulamento. 

§ 5º Caso o valor inicial ofertado a 

título de outorga, na sessão de leilão da 

relicitação, seja menor que o valor do pagamento, 

ao anterior contratado, da indenização referente a 

bens reversíveis não amortizados ou depreciados, a 

União custeará a diferença, observadas as regras 

fiscais e orçamentárias.”(NR) 

“Art. 20. ............................... 
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................................................... 

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste 

artigo poderá ser prorrogado por sucessivas vezes, 

desde que o total dos períodos de prorrogação não 

ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses, mediante 

deliberação do Conselho do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República 

(CPPI).”(NR) 

“Art. 31. ............................... 

................................................... 

§ 6º A existência de controvérsias sobre 

direitos patrimoniais disponíveis submetidas à 

arbitragem não impede o início do novo contrato de 

parceria.”(NR) 

Art. 6º O caput do art. 6º da Lei nº 9.826, de 23 

de agosto de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso IV: 

“Art. 6º ................................ 

................................................... 

IV - empresa sediada no exterior, quando 

se tratar de aeronave industrializada no País e 

entregue a prestador de serviços de transporte 

aéreo regular sediado no território nacional. 

..............................................”(NR) 

Art. 7º O art. 61 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações, numerado o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 61. ...............................  
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§ 1º O disposto neste artigo aplica-se 

também ao produto exportado sem saída do território 

nacional, na forma disciplinada pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Economia, para ser: 

................................................... 

§ 2º O disposto no caput deste artigo 

também se aplica às aeronaves industrializadas no 

País e entregues a prestador de serviços de 

transporte aéreo regular sediado no território 

nacional, de propriedade do comprador estrangeiro, 

na forma disciplinada pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil.”(NR) 

Art. 8º O caput do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 39. ............................... 

................................................... 

XV – cobrar qualquer tipo de taxa por até 

1 (um) volume de bagagem com peso não superior a 23 

kg (vinte e três quilogramas) em voos nacionais e 

com peso não superior a 30 kg (trinta quilogramas) 

em voos internacionais. 

..............................................”(NR) 

Art. 9º O Anexo III da Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, passa a vigorar na forma do Anexo desta 

Lei. 

Art. 10. As relações de trabalho decorrentes de 

serviços aéreos que envolvam aeronautas são regidas pelo 
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disposto na legislação trabalhista, na Lei nº 13.475, de 28 

de agosto de 2017, e nas convenções e nos acordos coletivos 

de trabalho. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo federal autorizado, 

nos termos do § 3º do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, a promover licitações para a celebração de 

contratos de concessão patrocinada, cujo percentual de 

remuneração pago pela administração pública seja superior a 

70% (setenta por cento), nos seguintes empreendimentos 

localizados no Estado do Amazonas: 

I – Aeroporto de Barcelos, no Município de 

Barcelos; 

II – Aeroporto de Carauari, no Município de 

Carauari; 

III – Aeroporto de Coari, no Município de Coari; 

IV – Aeroporto de Eirunepé, no Município de 

Eirunepé; 

V – Aeroporto de Lábrea, no Município de Lábrea; 

VI – Aeroporto de Maués, no Município de Maués; 

VII – Aeroporto de Parintins, no Município de 

Parintins; e 

VIII – Aeroporto de São Gabriel da Cachoeira, no 

Município de São Gabriel da Cachoeira. 

Art. 12. A partir de 1º de janeiro de 2023, não 

serão devidas pelas concessionárias de aeroportos as 

contribuições ao Fundo Nacional de Aviação Civil criadas com 

fundamento no § 1º do art. 1º da Lei nº 13.319, de 25 de 

julho de 2016. 
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§ 1º Na data referida no caput deste artigo, a 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) alterara ́os valores 

das tarifas aeroportuárias para deduzir o valor 

correspondente à contribuição extinta. 

§ 2º Aplicada a dedução prevista no § 1º deste 

artigo, não caberá reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos de concessão aeroportuária em decorrência da 

extinção das contribuições de que trata este artigo. 

Art. 13. Os serviços aéreos são atividades 

econômicas de interesse público e devem ser considerados 

serviços aéreos públicos para fins de aplicação do direito 

internacional. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

aplica-se também às legislações tributária e aduaneira. 

Art. 14. Ficam revogados: 

I – o art. 10 da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 

1972; 

II - da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973: 

a) as alíneas a e b do parágrafo único do art. 2º; 

b) os arts. 3º e 4º; 

c) os incisos I, II e III do caput do art. 6º; e 

d) do art. 7º: 

1. os incisos I, II, III, IV e V do caput; e 

2. o § 1º; 

III - da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 

(Código Brasileiro de Aeronáutica): 

a) os §§ 2º e 3º do art. 14; 

b) o § 2º do art. 15; 

c) o § 2º do art. 25; 

30



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1089-B/2021 

AA 1 MESA => MPV 1089/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 30 de 37 

 

30 
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Documento : 92667 - 1 

d) o § 1º do art. 30; 

e) o art. 34; 

f) o § 2º do art. 36; 

g) o parágrafo único do art. 37; 

h) o § 1º do art. 40; 

i) o art. 41; 

j) os §§ 2º e 3º do art. 67; 

k) o § 4º do art. 70; 

l) o § 1º do art. 72; 

m) os arts. 73, 74, 75 e 76; 

n) a Seção II do Capítulo V do Título III; 

o) os arts. 98 e 99; 

p) do art. 102: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o § 2º; 

q) o art. 109; 

r) o art. 113; 

s) os arts. 116 e 117; 

t) os §§ 1º, 2º e 3º do art. 118; 

u) o art. 119; 

v) o art. 125; 

w) a Seção IV do Capítulo IV do Título IV; 

x) o art. 147; 

y) o art. 153; 

z) o § 1º do art. 155; 

aa) o parágrafo único do art. 160; 

ab) os arts. 161 e 162; 

ac) o parágrafo único do art. 172; 

ad) o parágrafo único do art. 173; 
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*$243136$115856$* 

Documento : 92667 - 1 

ae) os arts. 174, 175 e 176; 

af) o Capítulo II do Título VI; 

ag) as Seções I, II e III do Capítulo III do Título 

VI; 

ah) os arts. 193, 194, 195 e 196; 

ai) os arts. 198, 199 e 200; 

aj) o Capítulo IV do Título VI; 

ak) o art. 204; 

al) do art. 205: 

1. os incisos I, II e III do caput; e 

2. o § 1º; 

am) os arts. 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213 

e 214; 

an) o Capítulo VI do Título VI; 

ao) o inciso II do caput do art. 267; 

ap) o art. 283; 

aq) os §§ 1º e 2º do art. 288; 

ar) o inciso V do caput do art. 289; 

as) os incisos III e IV do caput do art. 299; 

at) do art. 302: 

1. a alínea w do inciso I do caput; 

2. as alíneas i, y e z do inciso III do caput; e 

3. a alínea j do inciso VI do caput; e 

au) o art. 321; 

IV – o art. 122 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993; e 

V - da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005: 

a) os incisos III e V do caput do art. 3º; 

b) o inciso XIII do caput do art. 8º; 
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Documento : 92667 - 1 

c) o parágrafo único do art. 11; 

d) o art. 43; e 

e) o § 3º do art. 49. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de abril de 2022. 
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Emendas  do  Senado  ao  Projeto  de  Lei  de
Conversão  nº  5,  de  2022  (Medida  Provisória
nº 1.089, de 2021), que “Altera as Leis nºs 6.009,
de  26  de  dezembro  de  1973,  7.565,  de  19  de
dezembro  de  1986  (Código  Brasileiro  de
Aeronáutica),  13.448,  de  5  de  junho  de  2017,
11.182, de 27 de setembro de 2005, 9.826, de 23
de agosto de 1999, 10.833, de 29 de dezembro
de 2003,  e  8.078,  de  11  de  setembro de  1990
(Código de Defesa do Consumidor), para dispor
sobre  o transporte  aéreo;  e  revoga dispositivos
das Leis nºs 5.862, de 12 de dezembro de 1972, e
8.666, de 21 de junho de 1993”.

EMENDA Nº 1
(Corresponde à Emenda nº 102, do Relator)

Dê-se ao art. 205 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro
de Aeronáutica), na forma do art. 3º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 205. Para explorar o serviço de transporte aéreo internacional, a
empresa estrangeira deverá obter autorização de operação, conforme o
disposto  em  regulamentação  da  autoridade  de  aviação  civil,  sendo
dispensada  a  autorização  prévia  de  funcionamento  de  que  trata  o
art. 1.134 do Código Civil.

I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado).
§ 1º (Revogado).
§ 2º O pedido de arquivamento da inscrição da empresa estrangeira na

Junta Comercial observará o disposto em ato do Departamento Nacional
de Registro Empresarial e Integração (Drei).” (NR)

EMENDA Nº 2
(Corresponde à Emenda nº 101, do Relator)

Suprima-se o § 9º do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, na
forma do art. 4º do Projeto.
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EMENDA Nº 3
(Corresponde à Emenda nº 87 – Plen)

Incluam-se no Projeto, onde couber, os seguintes artigos:
Art. . O Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº

6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, arrecadadas das empresas públicas, de economia mista e
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de transporte aéreo
regular ou não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos especializados;
de  telecomunicações  aeronáuticas;  de  implantação,  administração,
operação  e  exploração  da  infraestrutura  aeroportuária  e  de  serviços
auxiliares; de fabricação, reparos e manutenção, ou de representação, de
aeronaves, suas peças e acessórios, e de equipamentos aeronáuticos serão
destinadas ao ensino profissional da aviação civil.” (NR)

“Art.  2º  O  produto  das  contribuições  de  que  trata  o  art.  1º  será
destinado  à  assistência  social  do  transporte  e  ao  desenvolvimento  do
ensino profissional da aviação civil, nos seguintes percentuais:

I  –  60% (sessenta  por  cento)  para  crédito  do  Fundo  Aeroviário  –
Conta Especial do Fundo Aeroviário; e

II – 40% (quarenta por cento) ao Serviço Social do Transporte (Sest) e
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat).” (NR)
Art. . O art. 2º da Lei nº 5.989, de 17 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 2º ....................................................................................................

.....................................................................................................................
IX – 3% (três por cento) dos valores devidos como contrapartida à

União em razão das outorgas de infraestrutura aeroportuária;
X  –  quaisquer  outros  recursos  que  lhe  forem  expressamente

atribuídos.” (NR)
Art. . O art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 63. ..................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

....................................................................................................................
III – os valores devidos como contrapartida à União em razão das

outorgas de infraestrutura aeroportuária, observado o art. 2º, inciso IX,
da Lei nº 5.989, de 17 de dezembro de 1973;
.........................................................................................................” (NR)
Art.  .  A Lei  nº  8.706,  de  14  de  setembro  de  1993,  passa  a  vigorar  com as

seguintes alterações:

2
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“Art.  2º  Compete ao Sest,  atuando em estreita  cooperação com os
órgãos  do  Poder  Público  e  com  a  iniciativa  privada,  gerenciar,
desenvolver,  executar,  direta  ou  indiretamente,  e  apoiar  programas
voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e
em  transporte  aéreo  e  do  transportador  autônomo,  notadamente  nos
campos da alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança no trabalho.”
(NR)

“Art. 3º Compete ao Senat, atuando em estreita cooperação com os
órgãos  do  Poder  Público  e  com  a  iniciativa  privada,  gerenciar,
desenvolver,  executar,  direta  ou  indiretamente,  e  apoiar  programas
voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte rodoviário e em
transporte aéreo e do transportador autônomo, notadamente nos campos
de preparação, treinamento, aperfeiçoamento e formação profissional.
.........................................................................................................” (NR)

“Art.  7º  As  rendas  para  manutenção  do  Sest  e  do  Senat  serão
compostas:
.....................................................................................................................

VI – pelas contribuições de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.305,
de 8 de janeiro de 1974, observado o seu art. 2º.
..........................................................................................................” (NR)
Art. . As alterações promovidas no art. 7º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de

1993, produzirão efeitos a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao da publicação desta
Lei.

Senado Federal, em 18 de maio de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/plv22-005
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
(Vide Medida Provisória nº 1089 de 29 de Dezembro de 2021) 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AÉREOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO TRANSPORTE AÉREO REGULAR 

 

Seção I 

Do Transporte Aéreo Regular Internacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 205. Para operar no Brasil, a empresa estrangeira de transporte aéreo deverá:  

I - ser designada pelo Governo do respectivo país;  

II - obter autorização de funcionamento no Brasil (arts. 206 a 211);  

III - obter autorização para operar os serviços aéreos (arts. 212 e 213).  

Parágrafo único. A designação é ato de Governo a Governo, pela via diplomática, 

enquanto os pedidos de autorização, a que se referem os itens Il e III deste artigo são atos da 

própria empresa designada.  

 

Art. 206. O pedido de autorização para funcionamento no País será instruído com 

os seguintes documentos:  

I - prova de achar-se a empresa constituída conforme a lei de seu país;  

II - o inteiro teor de seu estatuto social ou instrumento constitutivo equivalente;  

III - relação de acionistas ou detentores de seu capital, com a indicação, quando 

houver, do nome, profissão e domicílio de cada um e número de ações ou quotas de 

participação, conforme a natureza da sociedade;  

IV - cópia da ata da assembleia ou do instrumento jurídico que deliberou sobre o 

funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado às operações no território brasileiro;  

V - último balanço mercantil legalmente publicado no país de origem;  

VI - instrumento de nomeação do representante legal no Brasil, do qual devem 

constar poderes para aceitar as condições em que é dada a autorização (art. 207).  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.089, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 

1973, a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986, e a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005, para dispor sobre o transporte aéreo. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

"CAPÍTULO V 

Do Transporte Aéreo 

 

 

SEÇÃO I 

Do Transporte Aéreo Internacional 

 

 

"Art. 203. Os serviços de transporte aéreo internacional podem ser 

realizados por empresas nacionais ou estrangeiras. 

..........................................................................................................................

" (NR) 

 

"Art. 205. Para explorar o serviço de transporte aéreo internacional, a 

empresa estrangeira deverá obter autorização de operação, conforme o 

disposto em regulamentação da autoridade de aviação civil, sem prejuízo da 

aplicação das demais exigências previstas em lei para o funcionamento de 

empresas estrangeiras no País." (NR) 

 

"Art. 216. Os serviços aéreos de transporte doméstico são reservados a 

pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e 

administração no País." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.8º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
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XIV - exigir certificação do operador como condição para exploração dos 

serviços aéreos, quando julgar necessário, conforme disposto em 

regulamentação; 

.......................................................................................................................... 

 

XVIII - administrar o Registro Aeronáutico Brasileiro e disciplinar seu 

funcionamento, os requisitos e os procedimentos para o registro; 

.......................................................................................................................... 

 

XXV - estabelecer o regime tarifário da exploração da infraestrutura 

aeroportuária, no todo ou em parte, e disciplinar a remuneração do seu uso; 

.......................................................................................................................... 

 

XXXII - regular e fiscalizar os serviços aéreos prestados por aeroclubes, 

escolas e cursos de aviação civil; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso XI do caput, a autorização para o 

transporte de explosivo e material bélico em aeronaves civis públicas 

estrangeiras que partam ou se destinem a aeródromo brasileiro ou com 

sobrevoo do território nacional é de competência do Comando da 

Aeronáutica. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

 

I - o art. 10 da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972; 

 

II - da Lei nº 6.009, de 1973: 

 

a) as alíneas "a" e "b" do parágrafo único do art. 2º; 

b) os art. 3º e art. 4º; e 

c) os incisos I a III do caput do art. 6º; 

 

III - do Decreto-lei nº 2.060, de 13 de setembro de 1983: 

 

a) o art. 1º, na parte em que altera o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 6.009, 

de 1973; e 

b) o art. 2º, na parte em que altera o inciso V do caput do art. 3º da Lei nº 6.009, 

de 1973; 

   

IV - da Lei nº 7.565, de 1986: 

 

a) os § 2º e § 3º do art. 14; 

b) o § 2º do art. 15; 

c) o parágrafo único do art. 21; 

d) o § 2º do art. 25; 

e) o § 1º do art.30; 

f) o art. 34; 

g) o § 2º do art. 36; 



45 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1089-B/2021 

h) o parágrafo único do art. 37; 

i) o § 1º do art. 40; 

j) o art. 41; 

k) os § 2º e § 3º do art. 67; 

l) o § 4º do art. 70; 

m) os art. 73 a art. 76; 

n) a Seção II do Capítulo V do Título III; 

o) o art. 98; 

p) o parágrafo único do art. 99; 

q) do art. 102: 

1. os incisos I e II do caput; e 

2. o § 2º; 

r) o parágrafo único do art. 106; 

s) o art. 109; 

t) o art. 113; 

u) os art. 116 e art. 117; 

v) os § 1º a § 3º do art. 118; 

w) o art. 119; 

x) o art. 125; 

y) o art. 137; 

z) o art. 147; 

aa) o art. 153; 

ab) o § 1º do art. 155; 

ac) o parágrafo único do art. 160; 

ad) o art. 161; 

ae) o parágrafo único do art. 172; 

af) o parágrafo único do art. 173; 

ag) os art. 175 e art. 176; 

ah) o Capítulo II do Título VI; 

ai) as Seções I a III do Capítulo III do Título VI; 

aj) os art. 193 a art. 196; 

ak) os art. 198 a art. 200; 

al) o Capítulo IV do Título VI; 

am) o art. 204; 

an) do art. 205: 

1. os incisos I a III do caput; e 

2. o parágrafo único; 

ao) os art. 206 a art. 214; 

ap) o Capítulo VI do Título VI; 

aq) o inciso II do caput do art. 267; 

ar) o art. 283; 

as) o inciso V do caput do art. 289; 

at) os incisos III e IV do caput do art. 299; 

au) do art. 302: 

1. a alínea "w" do inciso I do caput; 

2. as alíneas "i", "y" e "z" do inciso III do caput; e 

3. a alínea "j" do inciso VI do caput; e 

av) o art. 321; 

 

 V - da Lei nº 11.182, de 2005: 
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a) os incisos III e V do caput do art. 3º; 

b) o inciso XIII do caput do art. 8º; 

c) o parágrafo único do art. 11; 

d) o art. 34, na parte em que altera a alínea "a" do parágrafo único do art. 2º da 

Lei nº 6.009, de 1973; 

e) o art. 43; e 

f) o § 3º do art. 49; 

 

VI - o art. 1º da Lei nº 11.292, de 26 de abril de 2006, na parte em que altera os § 

1º e § 2º do art. 29 da Lei nº 11.182, de 2005; 

 

VII - o art. 5º da Lei nº 12.648, de 2012, na parte em que altera os seguintes 

dispositivos da Lei nº 6.009, de 1973: 

 

a) o inciso VI do caput do art. 3º; e 

b) o art. 9º; 

 

VIII - o art. 122 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, na parte em que 

altera o art. 36-A da Lei nº 7.565, de 1986; e 

 

IX - o art. 6º da Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, na parte em que altera o 

parágrafo único do art. 2º da Lei nº 6.009, de 1973. 

 

Art. 5º O Anexo III à Lei nº 11.182, de 2005, passa a vigorar na forma constante 

do Anexo a esta Medida Provisória. 

 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor: 

 

I - após noventa dias da sua publicação, quanto ao Anexo; e 

 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Walter Souza Braga Netto 

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

Marcelo Sampaio Cunha Filho 

 

 

LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
(Vide Medida Provisória nº 1089 de 29 de Dezembro de 2021) 

 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Cabe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do 

interesse público e para o desenvolvimento e fomento da aviação civil, da infra-estrutura 

aeronáutica e aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade, impessoalidade e 

publicidade, competindo-lhe:  

I - implementar, em sua esfera de atuação, a política de aviação civil;  

II - representar o País junto aos organismos internacionais de aviação civil, exceto 

nos assuntos relativos ao sistema de controle do espaço aéreo e ao sistema de investigação e 

prevenção de acidentes aeronáuticos;  

III - elaborar relatórios e emitir pareceres sobre acordos, tratados, convenções e 

outros atos relativos ao transporte aéreo internacional, celebrados ou a ser celebrados com 

outros países ou organizações internacionais;  

 IV - realizar estudos, estabelecer normas, promover a implementação das normas 

e recomendações internacionais de aviação civil, observados os acordos, tratados e 

convenções internacionais de que seja parte a República Federativa do Brasil;  

V - negociar o estabelecimento de acordos e tratados sobre transporte aéreo 

internacional, observadas as diretrizes do CONAC;  

VI - negociar, realizar intercâmbio e articular-se com autoridades aeronáuticas 

estrangeiras, para validação recíproca de atividades relativas ao sistema de segurança de vôo, 

inclusive quando envolvam certificação de produtos aeronáuticos, de empresas prestadoras de 

serviços e fabricantes de produtos aeronáuticos, para a aviação civil;  

VII - regular e fiscalizar a operação de serviços aéreos prestados, no País, por 

empresas estrangeiras, observados os acordos, tratados e convenções internacionais de que 

seja parte a República Federativa do Brasil;  

VIII - promover, junto aos órgãos competentes, o cumprimento dos atos 

internacionais sobre aviação civil ratificados pela República Federativa do Brasil;  

IX - regular as condições e a designação de empresa aérea brasileira para operar 

no exterior;  

X - regular e fiscalizar os serviços aéreos, os produtos e processos aeronáuticos, a 

formação e o treinamento de pessoal especializado, os serviços auxiliares, a segurança da 

aviação civil, a facilitação do transporte aéreo, a habilitação de tripulantes, as emissões de 

poluentes e o ruído aeronáutico, os sistemas de reservas, a movimentação de passageiros e 

carga e as demais atividades de aviação civil;  

XI - expedir regras sobre segurança em área aeroportuária e a bordo de aeronaves 

civis, porte e transporte de cargas perigosas, inclusive o porte ou transporte de armamento, 

explosivos, material bélico ou de quaisquer outros produtos, substâncias ou objetos que 

possam por em risco os tripulantes ou passageiros, ou a própria aeronave ou, ainda, que sejam 

nocivos à saúde;  

XII - regular e fiscalizar as medidas a serem adotadas pelas empresas prestadoras 

de serviços aéreos, e exploradoras de infraestrutura aeroportuária, para prevenção quanto ao 

uso por seus tripulantes ou pessoal técnico de manutenção e operação que tenha acesso às 

aeronaves, de substâncias entorpecentes ou psicotrópicas, que possam determinar dependência 

física ou psíquica, permanente ou transitória;  

XIII - regular e fiscalizar a outorga de serviços aéreos;  

XIV - conceder, permitir ou autorizar a exploração de serviços aéreos;  
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XV - promover a apreensão de bens e produtos aeronáuticos de uso civil, que 

estejam em desacordo com as especificações;  

XVI - fiscalizar as aeronaves civis, seus componentes, equipamentos e serviços de 

manutenção, com o objetivo de assegurar o cumprimento das normas de segurança de vôo;  

XVII - proceder à homologação e emitir certificados, atestados, aprovações e 

autorizações, relativos às atividades de competência do sistema de segurança de vôo da 

aviação civil, bem como licenças de tripulantes e certificados de habilitação técnica e de 

capacidade física e mental, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;  

XVIII - administrar o Registro Aeronáutico Brasileiro;  

XIX - regular as autorizações de horários de pouso e decolagem de aeronaves 

civis, observadas as condicionantes do sistema de controle do espaço aéreo e da infra-

estrutura aeroportuária disponível;  

XX - compor, administrativamente, conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária;  

XXI - regular e fiscalizar a infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, com 

exceção das atividades e procedimentos relacionados com o sistema de controle do espaço 

aéreo e com o sistema de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos;  

XXII - aprovar os planos diretores dos aeroportos; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XXIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XXIV - conceder ou autorizar a exploração da infra-estrutura aeroportuária, no 

todo ou em parte;  

XXV - estabelecer o regime tarifário da exploração da infraestrutura 

aeroportuária, no todo ou em parte;  

XXVI - homologar, registrar e cadastrar os aeródromos;  

XXVII - (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XXVIII - fiscalizar a observância dos requisitos técnicos na construção, reforma e 

ampliação de aeródromos e aprovar sua abertura ao tráfego; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XXIX - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 

integrada e a interconexão de informações entre aeródromos;  

XXX - expedir normas e estabelecer padrões mínimos de segurança de vôo, de 

desempenho e eficiência, a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços aéreos e de infra-

estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive quanto a equipamentos, materiais, produtos e 

processos que utilizarem e serviços que prestarem;  

XXXI - expedir certificados de aeronavegabilidade;  

XXXII - regular, fiscalizar e autorizar os serviços aéreos prestados por aeroclubes, 

escolas e cursos de aviação civil;  

XXXIII - expedir, homologar ou reconhecer a certificação de produtos e 

processos aeronáuticos de uso civil, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;  

XXXIV - integrar o Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes 

Aeronáuticos - SIPAER;  

XXXV - reprimir infrações à legislação, inclusive quanto aos direitos dos 

usuários, e aplicar as sanções cabíveis;  

XXXVI - arrecadar, administrar e aplicar suas receitas;  

XXXVII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com a legislação 

aplicável;  

XXXVIII - adquirir, administrar e alienar seus bens;  
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
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XXXIX - apresentar ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil 

da Presidência da República proposta de orçamento; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XL - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades à Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República e, por intermédio da Presidência da República, ao 

Congresso Nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XLI - aprovar o seu regimento interno;  

XLII - administrar os cargos efetivos, os cargos comissionados e as gratificações 

de que trata esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 XLIII - decidir, em último grau, sobre as matérias de sua competência;  

XLIV - deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da legislação, 

sobre serviços aéreos e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive casos omissos, 

quando não houver orientação normativa da Advocacia-Geral da União;  

XLV - deliberar, na esfera técnica, quanto à interpretação das normas e 

recomendações internacionais relativas ao sistema de segurança de vôo da aviação civil, 

inclusive os casos omissos;  

XLVI - editar e dar publicidade às instruções e aos regulamentos necessários à 

aplicação desta Lei;  

XLVII - (Revogado pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011)  

XLVIII - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 

entidades governamentais, nacionais ou estrangeiros, tendo em vista a descentralização e 

fiscalização eficiente dos setores de aviação civil e infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária; 

e  

XLIX - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória da 

aviação civil e da infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, em cooperação com as 

instituições dedicadas à cultura nacional, orientando e incentivando a participação das 

empresas do setor.  

§ 1º A ANAC poderá credenciar, nos termos estabelecidos em norma específica, 

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, de notória especialização, de acordo com 

padrões internacionalmente aceitos para a aviação civil, para expedição de laudos, pareceres 

ou relatórios que demonstrem o cumprimento dos requisitos necessários à emissão de 

certificados ou atestados relativos às atividades de sua competência.  

§ 2º A ANAC observará as prerrogativas específicas da Autoridade Aeronáutica, 

atribuídas ao Comandante da Aeronáutica, devendo ser previamente consultada sobre a edição 

de normas e procedimentos de controle do espaço aéreo que tenham repercussão econômica 

ou operacional na prestação de serviços aéreos e de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária.  

§ 3º Quando se tratar de aeródromo compartilhado, de aeródromo de interesse 

militar ou de aeródromo administrado pelo Comando da Aeronáutica, o exercício das 

competências previstas nos incisos XXII, XXIII, XXIV, XXVI, XXVIII e XXIX do caput 

deste artigo, dar-se-á em conjunto com o Comando da Aeronáutica.  

§ 4º Sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, a execução dos 

serviços aéreos de aerolevantamento dependerá de autorização emitida pelo Ministério da 

Defesa.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso XI do caput deste artigo, a autorização 

para o transporte de explosivo e material bélico em aeronaves civis que partam ou se destinem 

a aeródromo brasileiro ou com sobrevôo do território nacional é de competência do Comando 

da Aeronáutica.  
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§ 6º Para os efeitos previstos nesta Lei, o Sistema de Controle do Espaço Aéreo 

Brasileiro será explorado diretamente pela União, por intermédio do Comando da 

Aeronáutica, ou por entidade a quem ele delegar.  

§ 7º As expressões infra-estrutura aeronáutica e infra-estrutura aeroportuária, 

mencionadas nesta Lei, referem-se às infra-estruturas civis, não se aplicando o disposto nela 

às infra-estruturas militares.  

§ 8º O exercício das atribuições da ANAC, na esfera internacional, dar-se-á em 

coordenação com o Ministério das Relações Exteriores.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ANAC 

 

Seção I 

Da Estrutura Básica 

 

Art. 9º A Anac terá como órgão de deliberação máxima a Diretoria Colegiada e 

terá em sua estrutura uma Procuradoria, uma Corregedoria, um Conselho Consultivo e uma 

Ouvidoria, além das unidades especializadas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, 

de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.305, DE 8 DE JANEIRO DE 1974 
 

Dispõe sobre as contribuições de que tratam o 

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 6.246, de 5 de 

fevereiro de 1944, e o artigo 24, da Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, alterada 

pelo Decreto-Lei nº 20, de 14 de setembro de 

1966. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, itens I e II, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  As contribuições de que tratam o artigo 1º, do Decreto-lei nº 6.246, de 5 

de fevereiro de 1944, e o artigo 24, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, na 

renumeração decorrente do Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, arrecadadas das 

empresas privadas, públicas, de economia mista e autárquicas, quer federais, estaduais ou 

municipais, de transporte aéreo regular, não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos 

especializados; de telecomunicações aeronáuticas; de implantação, administração, operação e 

exploração da infra-estrutura aeroportuária, e de serviços auxiliares; de fabricação, reparos e 

manutenção, ou de representação, de aeronaves, suas peças e acessórios, e de equipamentos 

aeronáuticos, serão destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional 

aeronáutico de tripulantes, técnicos e especialistas civis, para os serviços de apoio e proteção 

à navegação aérea a infra-estrutura aeronáutica e a Aviação Civil em geral, a cargo do 

Ministério da Aeronáutica, de acordo com os incisos III e IV do parágrafo único, do artigo 63, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelos Decretos-leis nºs 900, de 29 

de setembro de 1969, e 991, de 21 de outubro de 1969. 

 

Art. 2º  O produto das contribuições, de que trata o artigo anterior, efetivamente 

arrecadadas, serão depositadas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, no Banco do 

Brasil S.A., para crédito do Fundo Aeroviário - Conta Especial do Fundo Aeroviário - 

destinada ao desenvolvimento do Ensino Profissional Aeronáutico, proibida a aplicação no 

custeio de despesas correntes. 

 

Art. 3º  Os recursos provenientes das contribuições de que trata este Decreto-lei 

terão aplicação limitada e específica no ensino profissional aeronáutico, e estão sujeitas às 

normas gerais de planejamento, programação e orçamento. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministro da Aeronáutica a gestão dos recursos assim 

recebidos e a comprovação, junto ao Tribunal de Contas da União, da aplicação desses 

recursos. 

 

Art. 4º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 8 de janeiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Júlio Barata 

J. Araripe Macêdo 

 

 

LEI Nº 5.989, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

Dispõe sobre o Fundo Aeroviário e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º O Fundo Aeroviário, criado pelo Decreto-lei nº 270, de 28 de fevereiro de 

1967, é um Fundo de natureza contábil, destinada a prover recursos financeiros para execução 

e manutenção do que prevê o Sistema Aeroviário Nacional, podendo ser aplicado em projetos, 

construção, manutenção, operação e na administração de instalações e serviços da infra-

estrutura aeronáutica.  

 

Art. 2º Constituem receitas do Fundo Aeroviário:  

I - quota do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e 

Gasosos, destinada ao Ministério da Aeronáutica pela legislação em vigor;  

II – (Revogado pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

IV- (Revogado pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

V - verbas orçamentárias créditos adicionais e recursos internacionais;  

VI - multas aplicadas na forma prevista no Código Brasileiro do Ar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
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VII - receitas provenientes da cobrança de emolumentos relativos aos atos do 

Registro Aeronáutico Brasileiro e de indenizações de despesas referentes a lincenças, 

certificados, certidões, vistorias, homologações e atividades correlatas de Aviação Civil;  

VIII - rendimentos líquidos das operações do próprio Fundo;  

IX - quaisquer outros recursos que lhe forem expressamente atribuidos.  

 

Art. 3º O Fundo Aeroviário será administrado pelo Ministro da Aeronáutica.  

Parágrafo único. O Ministro da Aeronáutica destinará da quota do Imposto Único 

sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos de que trata o item I do artigo 

anterior, recursos financeiros para investimentos nos aeroportos, instalações, áreas e serviços 

correlatos ou afins, atribuídos às entidades da Administração Federal Indireta, especialmente 

constituídas para aquelas finalidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 
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Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza 

contábil e financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 

para destinação dos recursos do sistema de aviação civil. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 

20/6/2013) 

§ 1º São recursos do FNAC: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.648, 17/5/2012) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 714, de 1/3/2016, convertida na Lei nº 

13.319, de 25/7/2016, em vigor a partir de 1/1/2017) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, convertida 

na Lei nº 12.648, 17/5/2012, e revogado pela Lei nº 14.034, de 5/8/2020, produzindo efeitos a 

partir de 1º/1/2021) 

III - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de 

infraestrutura aeroportuária; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013)  

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 

20/6/2013) 

VI - outros que lhe forem atribuídos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados exclusivamente: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.002, de 22/5/2020) 

I - no desenvolvimento e no fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas 

aeroportuária e aeronáutica civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.002, de 22/5/2020) 

II - no incremento do turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.002, de 22/5/2020) 

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 

alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e 

empenho e de pagamento.  

§ 4º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil 

da Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, 

além de descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC.  

§ 5º Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.034, de 5/8/2020, 

produzindo efeitos a partir de 1º/1/2021) 
I - no desenvolvimento, na ampliação e na reestruturação de aeroportos 

concedidos, desde que tais ações não constituam obrigação do concessionário, conforme 

estabelecido no contrato de concessão, nos termos das normas expedidas pela Agência 

Nacional de Aviação Civil (Anac) e pela Secretaria de Aviação Civil (SAC) da Presidência da 

República, observadas as respectivas competências; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.034, de 

5/8/2020, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2021) 

II - no custeio de eventuais despesas decorrentes de responsabilidade civil perante 

terceiros, na hipótese de ocorrência de danos a bens e a pessoas, passageiros ou não, 

provocados por atentados terroristas, por atos de guerra ou por eventos correlatos contra 

aeronaves de matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo 

público, excluídas as empresas de táxi aéreo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.034, de 

5/8/2020, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2021) 
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§ 6º Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades previstas no 

art. 63-A, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 7º Os recursos do FNAC poderão ser objeto e garantia de empréstimo, a ser 

celebrado até 31 de dezembro de 2020, aos detentores de concessão aeroportuária ou de 

concessão para a prestação de serviço regular de transporte aéreo e aos prestadores de serviço 

auxiliar ao transporte aéreo, desde que comprovem ter sofrido prejuízo decorrente da 

pandemia da Covid-19. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.034, de 5/8/2020) 

§ 8º Os limites de taxa de juros, de carência, de prazo de pagamento e das demais 

condições contratuais serão estabelecidos em regulamento, observados os seguintes 

parâmetros: 

I - taxa de juros não inferior à Taxa de Longo Prazo (TLP), de que trata a Lei nº 

13.483, de 21 de setembro de 2017; 

II - carência não superior a 30 (trinta) meses; 

III - quitação da dívida até 31 de dezembro de 2031; 

IV - garantia de empréstimo limitada a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 

reais); e 

V - garantia de empréstimo executável a partir de 1º de janeiro de 2021. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.034, de 5/8/2020) 

 

Art. 63-A. Os recursos do FNAC serão geridos e administrados pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República ou, a seu critério, por instituição financeira pública 

federal, quando destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma de aeródromos 

públicos.  

§ 1º Para a consecução dos objetivos previstos no caput, a Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, diretamente ou, a seu critério, por intermédio de instituição 

financeira pública federal, realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou 

de terceiros, adquirir bens, contratar obras e serviços de engenharia e de técnicos 

especializados e utilizar-se do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC.  

§ 2º Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República fixará a remuneração de instituição financeira que prestar serviços, 

na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.319, de 25/7/2016) 

 

Art. 63-B. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 63-C. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítulo I desta 

Lei.  

 

Art. 65. Até que a Autoridade Pública Olímpica defina a Carteira de Projetos 

Olímpicos, aplica-se, excepcionalmente, o disposto nesta Lei às contratações decorrentes do 

inciso I do art. 1º desta Lei, desde que sejam imprescindíveis para o cumprimento das 

obrigações assumidas perante o Comitê Olímpico Internacional e o Comitê Paraolímpico 

Internacional, e sua necessidade seja fundamentada pelo contratante da obra ou serviço.  
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.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993 

 
Dispõe sobre a criação do Serviço Social do 

Transporte - SEST e do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte - SENAT.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Ficam cometidos à Confederação Nacional do Transporte (CNT), 

observadas as disposições desta lei, os encargos de criar, organizar e administrar o Serviço 

Social do Transporte (Sest) e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), 

com personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de 

seus recursos pelo Tribunal de Contas da União.  

 

Art. 2º Compete ao Sest, atuando em estreita cooperação com os órgãos do Poder 

Público e com a iniciativa privada, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e 

apoiar programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e do 

transportador autônomo, notadamente nos campos da alimentação, saúde, cultura, lazer e 

segurança no trabalho.  

 

Art. 3º Compete ao Senat, atuando em estreita cooperação com os órgãos do 

Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou 

indiretamente, e apoiar programas voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte 

rodoviário e do transportador autônomo, notadamente nos campos de preparação, 

treinamento, aperfeiçoamento e formação profissional. 

§ 1º Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar vagas aos 

usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 

dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senat e os 

gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) 

dias após a publicação, renumerado para § 1º pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 2º Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar vagas aos 

usuários do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas condições a 

serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senat e os 

gestores locais responsáveis pela prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat, a partir de 1º de janeiro de 

1994, serão compostas: 

I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, 

calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a 

todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor 

do Serviço Social da Indústria (Sesi) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
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(Senai), que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte (Sest) e do 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), respectivamente; 

II - pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos 

equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e 1,0% (um inteiro por cento), 

respectivamente, do salário de contribuição previdenciária; 

III - pelas receitas operacionais; 

IV - pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e 

regimentos oriundos desta lei; 

V - por outras contribuições, doações e legados, verbas ou subvenções decorrentes 

de convênios celebrados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 

§ 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas nos incisos I e II 

deste artigo serão feitas pela Previdência Social, podendo, ainda, ser recolhidas diretamente 

ao Sest e ao Senat, através de convênios. 

§ 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste artigo ficam sujeitas 

às mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança 

judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social arrecadadas pelo INSS. 

 

Art. 8º As receitas do Sest e do Senat, deduzidos dez por cento a título de taxa de 

administração superior a cargo da CNT, serão aplicadas em benefício dos trabalhadores em 

transportes rodoviário, dos transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos 

seus servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de transporte, que 

venham a ser a eles vinculados através de legislação específica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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